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SECRETARIADO 
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Dr. Augusto Monte de Alme4da 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
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01" Maria da Glória Oliveira Amorim 
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MIN l STtRIO DO INTE RIOR 

DECRbTO ( N) n g 005 de 26 de fevereiro de 196 2 

O Govcrn.1. dor do Terr-itÓrio F(~ de r·aJ do Amap~ : usan 
d o das <•Lrlbu.i çÕc s que lhe são confe r idas pe lo art . 1 8 , 
i Lcm II, do De~reto-Lei n2 411 , de 08 d e janeiro d e 

J 969' 

RESO LVE : 

Art . 1 ~ - AJt.er;tr o Dec r,e tu l K) ,, g 02~ , de 0 2 d t: s~ 

t e mbr·o d e J 98 1. publ.i c ado n o D.i:u·i o Ofi c i al do Te t· t· il.é> 
l~i f) d u dia OS d o nH ~smo l!: (~s e <.In o, ·que ~ass a r ;1 a v -i.g·orar 

COIIl ·'-lS SC-! gU i nL<!:-:> li\ (~H.i if ic.l \,_~ Ôf!S : 

O aPt..i go 1 ° p<t SS<tr;1 .:~ L e r a s eguin te r edação : 

11 A r· t . lQ - lns t i t u.ir· a cobranç<l de p assagens de 
vc i culos com ca l~ l·cgaml:nto de n1adeiras, pedras, brita s , 
seixos, a r e i a, b a rro c cat~rcganJento e n1 geral que utili

zam el e ba l s a ""' que fa zem íl.S travessj a .s dos r ios do Te r ri 
t~rio 11

• 

e> t\rtig o 22 te1·!t a r· eda ção segui n te : 

"Art . 2º - A locA liza ção d e postos d e c~branças de 

pa ssagens , instltuf das por este Decre to , serao de re~ 
ponsabilida de da Sec r·e l. ar·ia d e Ob r'<lS e Ser vi ços P~bli
cos11 . 

O a r tigo 3º vigorat·~ d a segui nte forma : 

11 Art. 32 - A cobr ança d e p;t SSc1gcns o b.edccer·{; a 

scg·uin t e .ta be la : 

a ., Ve i c ulas ti po Ca(Teta car•rega da Cr$ } . 000 , 00 

b - Ve i culas t i po ca rreta d escarrega 
da ~~ 1. 000 , 00 

c - Vclcul o s c /car· r ega mc n Lo de madei 

t'a Cr$ 1. 500 ,00 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimatt\éa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de castro 

d - ~~~quinas agrfco las ou de constr~ 
ção Rodovi~ria Cr$ 

e - Vc{çulos e/carga em geral C~ 

f - VeÍculos c/ carregamen t o doz a J~c ia Cr$ 

g - Ve{culos c/carr~egantento de pe d ra, 
seixos , britas e barro c~ 

600,00 
600;00 

45 0 , 00 

300,00 

A1' t . 2 º - Este llcCI'eto e nLrar.'Í e m vigot· na data de 
su;t publicação , 1·C vogadas as dispos LçÕes e m contrário . 

Pal~cio d o Sc Le n t r i3o, em ~l ;t Cai>~ , ~6 de fevere iro' 
de 1982 ,•)32 da Rep;llil ica c 39º da Cría.;ao do Tc rritÓI'ioo 

Federa l d o Amap~ . 

AKK[HAL UARCEL I.OS 

Governador 

MINIS TtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Fe deral do Amap~ 

DECRETO ( P ) NQ 05 0 6 de 4 de março de 1982. 

O Go ve rn a dor do TerritÓrio Fede r a l do Amapi , u s ando' 
das at r ibu i ç Õe s que lhe s;o confe r i dAs pelo arti~o 18 , 
item II, d o Decreto - Lei nº 411, ~e 08 de janeiro de 
19 69 . c Lendo em vista o qu e consta d o P r ocesso n 2 

1 /OU 1 5 2 /8 2-SOSI' , 

RESOLV I::: 

Conceder a posenta dor ia, de acordo com os .: .. ·t.lgos 176 
ite m 11 e 17R . item I, alinea "a " d a Lei nº 1711 , d e 28 
de outu bro d e 1952 , com ;J nova red<lção. dada pela Lei nº' 
6. 481, de 05 d e d e z e mbro de 1977, a ANGELINO F ERREIRA L§ 
ÃO, mati·LcuJa nº 2 . 071.836, no c a t•go de Artifice de Es
ti'uLura ele Obr as e ~!et.11urgia , CÓdigo ART- 1 001 .C , Cl asse 
"C". Rcf c i· ênc i a mJ-1 7 , do Quadro de Pe ssoal - Parte Per 
manente - do Gover no deste Tcrrit~rio, d e vend o percebe r' 
proven tos c orrespondente a r efe rência NM-2 3 de c onformi 
d a d e com o ar tigo 1 8 4 .• i tem I, da c i tada Lei n2 1111./52 . 
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Palácio do Setentrião , em Hacapá, 4 de março de 1982 
932 da Rep~blica e 392 da Criação do TerritÓrio Fe deral' 
do Amapá. 

ANNIOAl BARCEL LOS 
Governador 

MI NISTtRIO DO INTERIOR 

Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECR ETO ( P) N2 0507 de 4 de março de J982 . 

O Govern ador do TPrri t~rio Federal do Amapá, usando 
das atribuiç~es que l he são conferidas pe l o artigo 18 , 
item I I , do Decreto- lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
5/1 5002/82-SECUP, 

RESOLV E: 

Art . 12 - Retificar o Decreto ( P ) n2 0326, de 12 de 
f evereiro de 1982 , publicado no Diário Ofici al do Terri
tÓrio nº 3630, do di a 17 do mes mo mês e ano, que passa a 
vigorz.r com a seguinte redação. 

- Conceder aposent adoria, de aco rdo com os artigos 1 

176, item II e 178, item I, a l inca "a " , da l ei n2 1711 , 
de 28 de outubr o de 1952 , com a nova redação dada pela 
Lei n2 6.481 , de 05 de dezembro de 1 977, a RAIMUNDO MES
SI AS DE SOUZA , mat ricul a n2 2 . 071 . 737, no cargo de Agen
te de Pol i cia, CÓdi go PC-405 . 0, Cla sse "B". Referência 1 

NM-24, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Go -
verno deste TerritÓr i o, devendo per ceber p r oventos cor -
respondcntc a r e f erência NM-28, da •Classe uc·;, de conf or 
midade com o a r t igo 184 , i t em I, da citada Lei nQJ 711/5Z· 

Palácio do Setentrião, em Mac apá , 4 de março de 
1982, 932 da Re pÚblica c 392 da Criação do TerritÓrio Fe 
deral do Amapá . 

ANNIBAL BA RCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO I NTERIOR 

Terri t~rio Federal do Amapá 

DEC RETO ( P) N2 0508 de 4 de março de 1982 . 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando 
das atribuiç~es que lhe são conferidas pel o artiso 18 

.item II , do Decreto-lei n~ 411, de 08 de janeiro 
1969, e tendo em vista o que consta do Processo 
6 / 17444/82-SEAD, 

RESOLVE: 

de 
n2 

Conceder aposentadori a, de acordo com os arti gos 176 
item II e 178, item I , al inea "a" , da Lei n2 1711 , de 28 
de outubr o de 1952 , com a nova redação dad a pe i a le i n2 
1 . 481 , de 05 de de zembr o de 19 77, a \VAL TER BA TISTA NERY 
matrlcu)a n2 1.687 .246, no cargo de Agente Administrati
vo, CÓdigo SA - 7Cl .C, Classe "C", R< ferênci a N~l-25, do 
Quadro de ~es~oal - Pa r te Permanente - do Governo deste 
Terr itÓri o . deven do perceber pr oventos cor respon dente o 
r efer ênc i a N~:..:30, d& c ] asse especi al , de conformidade com 
o arLigo 184, item I , do ci tada lei 1711/52 . 

Palácio do ScLentriã o, em Macapá, 4 de março de 1982 
932 da Rcp~bJ ica c 392 da Cr i ação do Te rr itÓrio Federal' 
do Am apá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

DECRETO ( P ) 1\2 0509 de 4 de ma r ço de 198 2 . 

O Govern ador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando 
das atribuiç~es que lhe são conferidas pelo arLigo 16 , 
item II , do Dec r eto - lei n2 41 1 , de 08 de j aneiro de 196~ 
e tendo em vista o que consta do Pr ocesso n2 6/17322/82-
SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os a r t i gos 176 
ite m II e 1 78, item I, alinea "a" , da Lei n2 1 71 1 , de 28 
de outubro de 1952, com a nova rcdaião dada pela Lei n2 
6 .4 81 , de 05 de dezembro de 1977, a OSCAR SI LVA FRAZÃO , 
mat r i c ula nQ 2 .07 1 .668, no cargo de Artifi ce de Ca r pint a 
ria e t-1arc cn aria, C<) digo AR'f- ]004 , Classe 11 13 11 , Re ferê n : 
cia NM-13 , do Quad ro de Pessoal - Porte Permane nte - do 
Governo deste Terri tÓrio , devendo perceber proventos cor 
r espondente a referência N~I -J 7, da c] asse "Contramestre 7.' 
de confor mi dade com o ar tigo 184, item I , da Lei n2J7 11/ 
52 . 

l'a]a~io d(} SeLcntrião, em ~lacapá . 4 de março de 198 2; 
932 da RcpÚ~lica c 392 da Criação do TerritÓrio Feder:J]' 
do Amapá . 

ANNI!lt\1 lJARCGLLOS 
Governador 

DIARIO OFICIAL 
/ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Território Federal do Amapá 
Diretor 

r--------------------------------P_e_d_ro __ A_u_r_é,lio P~e~n:h:a~T;av~a;r~e~s------------------------------~ 
ORIGINAIS 

* Os iextos enviados à publicação ~everá ser da
tilografados e acompanhados de offcio ou me
morando. 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasflia/ DF e Be
lém/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

* Publicações - centímetro de 
coluna ......................... . Cr$ 200,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 
* Macapá . . . .... .. . ...... .. ... .. 
* Outras Cidade .. ... .......... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas são semestrais e vencfveis em 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . ..... . ..... . . 
Número atrasado ......... . .. . . . 
Número atrasado em outras 
cidades .. ........ . . .. . ... .. .... . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$22,00 
Cr$45,00 

Cr$ 75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* .Rua CIAdlóo Mendes* Macapé Território Federal do Amapé * Telefones 621-4040 * Ramals 17!1- 177- 178 .... 

/ 
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MI~ISTtRJO DO IXTERl OR _ ele Agente de PolÍcia , CÓdigo PC-405 .!3, Classe "!3", Refe
r ênci a liH-2 7, elo Qua<lr•o de Pessoal - Parte Pe r ma nen te 

O c:ov(.: Pr\ad :H' d n T~: J r i t o r· in Fc-d:"J':t I do \ rnH p ;,. u s an d o 

d ;ts :t i r"' iiJIIi..,;~<·f; '! Ltc· I!H· s;o cn:!C c· J' i da ... ; pc ·ln :tr·l ig·o ! S· 

i t P!ll I I. d e, . Dcc l·c·ln - 1 c i n~ 4 I I . d t• 11'- de• .J:u , c·i r·o d(" 

I o(,q. t• I c;nrln '' m v i sLa o qu<: cc :qs t ;r du P l 'OC'!~ StiO r~Q 

2/< :4 <l i- I /'<!.-S EtC , 

RESO I VI:. : 

COII<.;cdt : r· a;)nsen t ad or i a ) d e :1 <.:("~ 1 ... <10 com O.';i <1r t i p;o:;-; l 76 
i tem I T e l/f.. JLcm [ , ;lJ·i r rr:;t 11 <1 11

) d a lei n Q l i l.l , de 

2~ dr uul11bi't1 de 1Cl52~ com a n ova t"' f' dH .-~ ; u cl nd a !Je l a Le i' 

"º (1.4f,J, de O) de dr<z.c:mh r·n do : i<l77 . • ~ LlJTZA ~IONTORIL Si\!i 
1'1 J\GO, mat r·i cu :a nº 2 . 24 4 .~ 37 . 110 c:H·~u. d e Proft:Sso r-a d o 

En ... -: ir1o dP 12 t· 29 C.r·Úu s . CÓdigo K- 60 1. C . C l :-tSS(! "C" . nL
vc I J. dn Qu;ulr•o de Pe:-;so;tJ - Pa r·( c Pt~ l" lli'-IIH;Ill f' - dn Gn

vt:r·no drst c Ter r i t Ór l o , dcvc~ndo S ('US i li ' OV0:nt o s lll (~n s;_ti s 1 

S«'f"' t.!m arr·r:s<:idos da v antagc-m f_in:tnce i r·a de• 20~: . d 1! con -

fo r ... micl a de com o a r·t i gc 1 ~ 4 - i t· r- m 1 1 . tl:l c it ad;\ le i n9 

I; I I /S'!. . r·r., face <h qu" d i spÕ<' a I'' i n° (, . 701 . d e 24 d<' 
uut 11 lwn de l 979. 

(la J ,;cjo do Setent r _i;n . t :m ~laca p;\ 1 4 de març o de l f)h2J 

"3º da lk p•Íb Ji ca e 3')! da Cr i a~ão do 'l'<:r ·r• il.Ór i o r,:d<!t·al' 
du Am r~p ;t . 

i\NN lBM. BARC ELLOS 
Gover·nadnr 

m NI STÉRIO llO lNTERI OR 

Territ~rio Pcdcra l do i\ma p~ 

DECRETO ( PJ X! 05 J J d e 4 d e ma rço de I Q~ '!. . 

0 \.C)V Prn ad nP do 'fe l" r" i f ~r· io r!" dc) ril i dO 1\ lll:tl):l, us ando 
d :tf; olt l'ibll i çÔ«'S qtJP l hf: :-jãO conf(; r• i cJas t)(dn a r•t i;_~O J ~ . 

i t t•m I T. do~n( ~<.: ret;._.-J.ci n 9 4 J J . de ~;~ d ~: j<trH' l i''O de 
l ')(,') . e t (:nd(• c:m v i s t·a o que cOtl!; t :'\ do Proc<!S~u n Q 

'i/1 so 1 c-;~~-s 1:c; t ' J' . 

RESOLVE : 

C orrc1 :d c! r· a :;o ::; t: n t <ldt) r·.i a . dr· ; rc tn ·do (' () Jil O::-i ar t Lg-os 17ÜJ 

J t e n' Jl. ( ~ J ;r.. Lt .~m J . aJÍ Tl (:a '' a'' . <l a l( : i rr 9 J7 l.l , d e 

2 ·'· d P ou t u bro dr· J C) 5:!. (·nm a nov;1 r · < :d rt. ç ~u cJ.:.rda p t..: J ol Le.i. 

,.! 6 . 41' I . dn í ' S d<-: d.o:: L. em ur ·o de I '!77 . a o\N 'I'ONLO IJE SUlJZA 

OI JV I·:JR,\ . r·1at. •·.Lc ula n 2 J . l)Ó2 . J4 7. 110 ca r·go de· Agcnt.e de 

Pol i c-i a , C;>digo I'C- 4 rr<; . B. Classe " ll" , Refc:r·ênc.ia N~!-27, 
du Qu ad ro d e· l'ct:.soaJ - Par·t :: Per'manent.e - do Gov e rno de~ 
(-(• Tc:rr- j t .;r i o. tl e\·t·nclo pc· r·ct•ht :r .. p rov~..:n tos c:ot·•·r~sporu lenle 

:t r·cfr! r"c':·n c i,, K~1-3~. d:t ('I ; I SS(; l!S pt!Cj ;r). d t· con ror mi dildC I 

cum f• a r· tig;o 1' 4 . i t<·m ! . da c .i t.ada l ei nQ 17 J1 Í52 . 

l'a JÚc io d n Set ., rr t· ,-j ;;n , em ~l a c apá , 4 de mar ço de 1 9~21 
<)JQ d .~ RcpÚIJ J jca e 392 da Cr·ia,~ ;; o do Tc! r ritÓr•·i o Fcd<!l'al 1 

d fJ Amrtj>;.t. 

,\~N .IIJA I BARCELLOS 
Gov t.: r•rr a d or 

m\'ISTÉRJO DO UTERTOR 

Terr·i t~rio Fede ra] do t\mapá 

DECRETO ( r ) N9 0512 de 4 de março de 1982 

O Governador do Tcrrit~rio Pederal d o Amap~, usando 
das a tribuiç~es que l he s~o conferi das pe l o ar tigo 18 , 
item It do DecreLo- Lei n º 411 , de O de janei ro de 1 969, 
c Le ndo em vista o que consta do Pro cusso n2 5/1 500/82 -
SEClP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os a r tigos 
1 /Ó, :Í. Lem II e 1 7S, i t em I , alÍnea "a'', da Lei nº 1 711 , 
de 25 de out ub ro de 1952 , com a 11 0va .-cdação dada pe la 
Le i n2 Ú . 481 , de 05 de dezcml)l'o de .l ~/7 , il ,\RIO SVALDO 
CÍSS 'IO DO VA LE RAIOL, mat J· :fcu l. a nº t. . S:'>7 . 0S2, no ca r·go 

do Covc1·no deste TerritÓ1·io, devendo perceber proven t o s 
corresponde n te a re f c r &ncia liM-32, da class e especia 1 ,de 
confo rmi dade com o artjgo 184 , item I , d a ci tada Lei n! 

L7 ll / S2 . 

PaJ ,;cio elo Setcnt,•ião, e m ~lacapá , 4 de m.3 r'9o de 
] ')82, 93º da Hcp;lbl.lca c 39ç da Criação elo TerriLori o F~ 

deral do Amapir . 

A~XTDAL BARCE I.LOS 
Gove r•n ;H IOc 

~t.rNlS'I' I~ InO DO I NTERIO R 

Terr i tÓ rio Pedc r a l do Amapá 

DEC RETO ( 1' ) Kº 0513 de 4 de março de 1 982 

O Governado r do Tert·i tÓ r·io FcdePa1 do Amapá , usa11d0 
da s al.ri buiçÕcs q ue lhe são confer idas pelo artigo 18 , 
i tem Il , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de jane i ro de 196~ 

e tendo em vi s ta o que con sLa do Processo n º 5/15013/82-
SEGU P, 

RESO LVE : 

Conceder aposcn tatloPia, de a co rdo com os a!' ti go s 
176, Í t em li e 1 78, it..e m I, allnea "a", da Lei nº 1711 , 
de 28 d e ou t ub r o de 1952, com a nova redaç~o dada pela 
Le i rr 2 6. 481, de 05 de dezembro de 1977, a LUCIANO NONA 
TO DA COXCEIÇXO, ma tricula o º 1 . 887 . 020 , oo cargo de A 
gente de Porta r· ia, CÓdigo I'L-11 01. C, Cl a sse " C", Referê.r2 
ci a liM- 9, do Quad ro de Pessoal - ParLe Pe rma ne n te - do C~ 
vc rr1o deste Ter ritbr io . devendo per cebe r pr oven tos cor-
r·es pon de n tc a rt~ fcri!n c ia K~~-J 3, da c lasse r-::s pecia], de 

confor midad e com o art igo JP 4 , ·item I , d a citada nº n º 
] 7JJ/52. 

Pal;ci o do SctcnLI'i~o, em Macap~, 4 de março de 
1 98 2 , 93º da Rcp~b U ca c 392 da Criação do Terri tÓrio Pe 
dera] do Amapá. 

A\'\'l.llt\ 1. t:l AR CEI.LOS 
Gover·n ador· 

m NJSTÉRTO DO IliTERI OR 

Terr i t Ório Pe de ra l do Amap~ 

DECRETO ( 1') NQ 0514 de 4 de março de 1 982 

O Governado!' do TerPitÓrio Pederal do Amapá , us ando 
das at r i buiçÕes que lhe são confericlas pelo a r t i go 1 , 
item I J , do De c r eLo- Le i n º 411 , d e 08 de j ane i ro de 1 96~ 
c tendo em vista o que consLa do Processo n2 2/04 875/8 2-
SEEC, 

RESOLVE : 

Concede r· aposen~adoria, cl ~ acordo com os artigos 
176, :i. t em IJ e J 78, i tem I, alinea "a" , da Lei "º 1 71 1 , 
de 28 de outubro de 1952, com a nova redaç~o dada pel a 
Le .i. n2 6 . 481 , de 05 d e de :~:embr·o d e 1 977, a ~IARIA DO CÉl; 

ALVES TORR ES KIIO URY. nra t t· lcu la nQ 1.887 .666 , no ca rgo 
ele Prof(~S§ora dt: Ens ino dn }Q e 2º G r ~us. C~digo M- 60 1 . C 
Cl asse "( ", nivcl. 3, d o Qnad ro de Pessoal - Parte Perma
n ente - d o Governo dcs t· c 'l'crrit-.;, r io ; . d evendo seus pr·~ 
ventos mensai s s er't..! m ncros cidos d :1 vantager.1 f i n anceir·.a ' 

d e 20t, ~~ cnnformidnclc com o artigo 18 4 , i t er I J . da cl 
t ad a Lei n º 171 1/52. em f ace do que dis~~e a Le i n º 
6.701, d e 24 de ou tub r o de 19 79. 

Palá c io do SetentPião, em Hae apá, 4 de março de 
198 2, 93º d a Rcp~b l i c a c 39º da Criaç~o do Ter r i tÓ r io Fe 
dcral do Amap~ . 

AX~JilAL BARCEL LOS 
Governador 
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~IINlS'IÚUO DO Jli'I' ERT OR 

Tcrril..Ór.io Fcdcr>al do Amap á 

DECRETO (P) Nº OSl S de 4 d e ma r ço d r. l ') í> 2 

O Govc , ·nador do Te I· r-i L.Ório Fe d eral do Ama p;, , n:;,,.u lo 
'.las a l..J•ibuiçÕcs que l l1e s ã o con fe ridas pelo ,1 r t.igo l fl, 
i tem I T , do llcc r c l o -Le :i nº 41 1, de 08 de .i a ne it ·o d e 1•16'.1, 
c L.end o em vist-.1 o q ue cons t-a do I' Poe csso ~~ ~ il/ 2'202(> /~2-
SEAG, 

RESO LV E: 

Co ncede : · aposcn Ladol'i a , d e .1 cordo co m os \u· t i ~os 

1 76, -iLc m l i c 178, item I , a Linea " a ", da f. e i "º 17 11 
de 2íl d e ou l..u b t·o de 1 ') 52, c om a nov a 1·edação d i!da pe l ' ' 
Lc .i "º (J' 4 81 , d e 05 de dezc mbr·o ele l'J77, a CA ETANO Dl AS 
TOHAZ, ntal..t•icul.:> n ° 1 . 777 .228 , no c.e1rgo el e Agc nl.. c d e 1\L.L 

vjdadcs em Agt•o pecu á r ias, CÓdigo :-.1~1 - il O l . ll, Cl asse "U", R-;;
I'e f crêucia NN- CJ, do Qu adr·o de Pessoal - Pa>· Lc l'c r man e n l..-;;
- do Govern o dcslc Ter r i t.Ó t·io, dcvcudo percebei' pt•ovc_!! 
l os co r responde nl.. c a r e f e r ê ncia NN-1 8 , da c l asse "C", de 
confo r midad e com o arl..igo 184 , il..em J , da c i l.. a da Lei "º 
1 711/$2. 

Pa l á cio do ~clcnt r.i ão , em Ha c apá , 4 ele m<tr'ÇO de 
1 <)82, ·'J3º d<1 Repub l ica c 3'Jº d a Cri a ç ã o do Tc tT i t- Ód o Fc 
de r·al d o Amapá . 

AN NI BAL llARCELI.OS 
Govern ado r· 

~II NlSTÉRJO DO I lí'I'ERTOJ( 

DECRETO ( I' ) Nº 0516 de :\ ele ma t·ço el e l oS 2 

O Govet•n aclO!' do Ter r i LÓt·io Feder' <I l d o Am a p;, , usando 
d as a l.ri bu.i.çÕcs q u e l h e são co nfc r·id as p e l o ;u·Ug-o l ::l , 
{Lcm II, elo llcc r eLo- Lci n ° 411, d e O d., janci t•o d e 1 \>6<J 
c tend o e m vista o que consLa do P rocesso n ~ L/00250/32-

SOSI' , 

RESOLVE: 

Co nceder aposenta do r-i a, de a c ordo com os al't i g-os 
176, it.cm li e 1 78 , i tem T , a l inea " a ", d a Le i n º 1 711, 
de 28 ele out.ubr·o d e 1 ')5 2, c om a noYa rcdaçiio ei ,J ela p el<'l 
Lei n 9 6 . 4 81, de OS d e d e ze mbr·o de .1 977, a FREDERI CO SOU 
ZA , mal.. Pic ula n º 2 . 258 . 61 6, no cargo ele Au xiliar Ope Pn : 
c ionn.l ele Sc r· v i.ços Di ,· c r'sos, CÓdigo N~I- S l2.D , Cl asse " D" 
Refe r·ência ;-.J ~f-2 2 ,. do Quadrt u d e Pessoal - Pa r·Lc Pc t·man c n -
Lc - clo GOYcr· no clcsLc Tc t·t •.i LÓt•i o, d e ,·cndo pc t·cebc r· 
los co t•t•cs po n clc n Lc a r'efcrênc ia :\ ~1-26, dn c l asse 
a l , de co n ro,·nlidadc com o artigo 18 4 , item I, cl n 

Lc .i n~111c r·o 17 11 /5 2. 

p rove.!.:_ 
espcc i 

clt..ada 

Pal áci o do Sc l c n tião , e111 ~lac a pá. 4 de '"~n ·ço d e 
19 2. 93º da Re p;tb1 i c a e 39º da Cr iação do TcPI'i l-Ót· i o F E_ 

dcra1 do Ama pá . 

A~KIBAL BARC ELLOS 
Go,·erna do r 

m NISTÉRIO DO I NTERIO R 

DEC RETO ( P ) 1\º OS1 7 de -1 ele mar·ço el e l 'l 2 

O Govern ador do TePritÓPi o Fe de1·al d o Amnp~ , usando 
~as atr ibuiçÕes que l h e são con fe pidas p e l o :> P tlgo l S . 
il.em Il, do DcCPcto-Le i "º _.j 11 . d e O~ d e j anci t•O d e I ''O'l , 
e l-en do e m vis l..a o que consta do Pr occ ss0 n ° .5/15011/5 2-

SEGUP, 

RESO LVE: 

Conced er a p osentado r i a , d e a cordo com o s a r ligos 
176, it-em I I e 17 , item I , a l i n e a "a", d a Le -i nº 1 711 , 
de 28 d e outub Po d e 19S2, com a noY a Pe daçiio d ada pela 
Le-i ••º 6 .481, d e OS de d ezembro de I 977, a Ri\Uit:!\00 Dr 
ARTE PAES , mat r·icu1 a nº 2 . 0/9 . 627, no cargo de Agen te de 

l'o J Sc i a, CÓdigo PC:-40) . 11 , Rcl"e t·ênc.i a :\~1-27 do Qu:Hh ·o de 
Pessoa l - Pa r·Lc.: Pc J~mancnlc- do Co ,·c,·n o d cs l.e Tcri·iiÓ I ~i o 
devend o pcccchcr· p •·ov cnt..os <"Or·r·cspondcnl.c a 

N:OI-32. d.=1 c l.'l.sse especial, do t:on for·m i d;Hic 

li go 1 • 4- i t-em T , dn ci t-ad n Lei 11 ° 17 11/52. 

rcrc .. ê:n c i a 
COIII 0 éll ' 

P<J ] ~c io do Sc Lcn Lr-jão , cru ~1 a <'ap .Í, 4 ele mc_u ·ço <l c 

I ')Íl2, 'J3º da Rr: pt.tbJ i e.1 c 3~'º d a Cr·i ação do Ter·r-.i l..,;J'.ÍO Fe 
de..: r·a I do :\map;,. 

A'\'\T BAI. BAHCE I.I.OS 

Cü\'(Jl 'l lit d O I ~ 

N1 :\JSTÉR I O DO IXTERIOR 

DE CRETO ( P ) ;-.!2 051 8 de -1 de m.~ r·ço d e l ') 8 2 

O Go vernador· do 'l'c r l'Í t,;rio Fedc >·al do Amapá , usa ndo 
d a s a LI'ibu i ç Õcs que l he s iio confe d das pe l o a r l i :,(o 1 , 
i Lcm I I, do Decreto-Lei n 2 41 1, d e OS de jane.ir·o d e 1 969.. 
c l..endo em vis t a o q ue c ons l a do Processo "º 1/00230 /82-

SOSl', 

RESO LVE: 

Co nccde 1· aposcn t... ado l' i n, de ttco r·do com o.s ar·t.ig os 

liú , fLc m J I c 1 78 , f Lcm I, al f nca ua 11
, da Lei 11°1 711 . 

de 28 d e o uLub!'o ele l ')5 2 , com a no v;1 •· e d aç~o dada p e la 
Lei n º CJ .4 8 1 , de 05 d e d c'-eiii iJI•O d e 1'177, a l.i\ LL\ :-\0 DE 
SOt:Z A, ma tric ula n~ 2 . 07 1 . 84 7, no ca r•go d e At: x:i.l i a r· Op~ 
r·ac i on a l de Se 1· \·iços D·ivc r·:so 5, CÓ d jgo ~~1- ~l:! .D, Classe 
11 1) 11 : Rc!'eJ·ê ncia X~l- 22 , do Qu ttdr"O de Pc~soaJ - Pa t'Le Pe r· 

ma n c n l-c - do r. ove r'no d csl..c Tc r·r.it.,Ório, d evendo p e t·cebe t· 
p t·ovcn tos co >· r cspond c n l..e :> rcfol'ênc i a i\~ 1- 26, da c l asse 
especi al , de confor·nd dadc com o arL i go 1 ~ 4 , iLcml: da 

c i La da Lei n º 1 711/52 . 

J>.tl~cio do ScLcncri ão, e m ~ lacnp~. 4 de ma r ço de 
19 2, 93º da Rep~tblica c 392 d a Cl'i<~ção do TcrPi L,; r io F e 

d c ra1 do Amap,;. 

ANXIBA L BARCE LLOS 
Gove r·n a dor· 

~ 11'\ISTÉRIO DO D\TERIOR 

Te r•r.i. t Ót•·i.o Fede r•a l do Am apá 

DECRETO ( P ) N2 05 1 9 de 4 de março d e 1 98 2 

O Go vernador• d o Ter r·i l..Óri o f cde r·al do Amapá , us an do 
d;J.s a t ribuiçÕes rtu e l he ::;ão confcr•l das pelo a rt i go 1 8 , 
it..em II, d o DecrcLo-Lci n 2 411 , d e O d e janei r~ d e 1 969. 
c ten do e m ,- _L sta o CJUe const, a elo Processo n2 S/1 5010/82-

SEGUP, 

RESOLVE : 

Conce der ttpo'5cntatlor ia , de aco r·do com os a Ptigos 
176, item I I c 1 78, item 1, al;nea " a ", da Le i nQ 1711 , 
de 28 d e outubro de 19S2. com a no va r·edaçã o d a d a pel a 
Lei nº 6 . 481, de 05 de dezembro de 1977, a OEKJAMi i\ DA 
SILVA FOKSE CA, mat- r icul a n º 2.258 . 652, no cargo de Agen 
te d a Po r ta r ia, CÓdigo PL-110 1.6 , Classe "B", Re fe r ê n c i a 
N~l- 1, do Qu a dr·o de Pessoal - Pa r te Pe t·ma ncnt e - d o Govep 
no do 'l'e PritÓPio , d evendo pe r ceber pPoven l-os co r r e s po n = 
d e nte a r' eferê ne ia 1\~1-6 , d a c l asse "C", d e c onf or·mid adc 
com o aPl-i g o 1 84 , {tem I, da c i tad <• Lei n 2 171 1 / 5 2 . 

Palácio do Setc n t >·ião, e m ~lacapá, 
19 ' 2, 93º da Rep.:,bl.ica c 39º d a Cr•iação 
de r a l do Ama p á . 

AX:\I RA L BARCE LLOS 
Go\'C I'nador 

4 de março ele 
d o Tcl'riLÓl'io FE_ 

S ECRETARI A DE ;D~T'\lSTRAÇ~O 

DEPARTMIE:;ro DE PESSO AL 

.-\POSTILA 

O Go ,·e r· n ador d o Te pr•.itÓ r io Fedcl'al do Amapá , u s a ndo 
das a tri buiç;cs que lhe siio confe ridas pelo aPt~ . 1 5 
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i Le111 .1 1 do Decr·elo-Lci n!' 41"1 , de O~ de .ianccro de l •JÜ9, _DE FAZE'\DAS ~IODELOS; FO~!EI\ TO A CRIAÇÃO DE AKHIAIS DE PE 

r·csolve <JposL.i lar• o pr· csente aLo de apo.-;enLa d.o r·ia de ~1.'1 QUENA E ,,II; DIO PORTES; EXPOSTÇÃO E FE~RAS ; DE FESA S,\1\Il'i'. 

Wl O ..\~1,\ ;\ CT O DE SOtrZ..\ , ma t. r· i c u I a n r I . 6ei 7 . 4 úll , a f.im de RIA VEGET Al.; DE FESA SAX T'T.~RJ ,\ A:\HIAL C REORCAI\IZAÇÃO E 

dcc 1aJ·ar· que o r•e í'er·ido r· ll ncion~ r·ic> r·,,z jll s il cncorpor·.J- REATIVAÇÃO DE CO LO:\L\ 5 AGRÍCOLAS. 

<~ao e m seus JH'Oven tos 

d3 Lc.i "º 1. 7 lJ /) 2 . 

ilcm II 1 

O] de març o de 

AX\ lll.\L llARCEL I.OS 

CO\'CI' II :ldOJ' 

TELECO~IU:-1 1 CAÇÕES DO MIAPÁ S/ A - 'I ELEMI,\PA 

E~!PRESA DO SISTI·:,'IA TEL CIIRt\5 

AVJ SO AOS ACIONISTAS 

TELECO,IILXIC,\ ÇÕES DO Mlt\PÁ S/A - TE L EA~Ii\l'Á, 113 forma 

prevjst.a no <ll'Lj~o 1 33 da Le i. n!' 6 .4 04 de 15 . 12.76, com!'_ 
ni cil que se iiCh.:tm à disposLç~o dos ScniloJ ·es ,.\cionisL.v. os 

documentos qtiC. se r~c f' e t ·e o c i Lado ,;trLigo . 

DÁRI O ALFREDO J'l:\HEJRO 

Pros cdcnLe 

SLC in 'TAR I·\ DI·: 01\ IL\.':> E SI .RV1 ÇOS P(' Jll TCIJS 

EXTRA l'O DI·: T"'STIW~!Ei'l'l'O CO'./TRA TlJ,\ L 

( AR'I'lGO 54 DO DI:CRI·:T(l }12 7 3 . 140/7 3 ) 

Il\'STRI)~! I';\1'0 : - Contr'i.l! o de Empr•e lUtda Global nQ 0 10/ 

P2-SOSI' l'roc . n2 J /032 14 /i- J. 

P.·\RTES : - Governo do Terril·Õr· i o f ed e ral do Ama:-.! i.L e a 

Fi. r•ma !.l ETRA L - 3C:\TO CO:\STR IH,;Õ~S L CU~1LRC! O i TO,\ . 

013JETO Para execuçao do :::> scrv .i •~os de At er r·o de 

t\ rea ha i x il no 1.3air,r-o Ccnt r<1J. ncsl a c.l d~td e . 

VALOR :- Pe la cxccu<;~o d os serv.L:;;os o CONTRATAl\'TE pa 
gar·i1 ;, COKTRATADA a cmpodâncc a de érf:' 1<) . 260 .400,00 ( cle

t.r-n<JV'' r: i JltÕf•s . <lt tZI :rlt ,os <: se.~~•e:1ta r:: i J 1: qtJat r·oc t:ntos 
1 

r· puzc i1· n s) . vaJor d ;1 >ropos t;l ;lJH ' I -;~.; ,_: ~ l.i ada pt; 1 ;J CO~TR;\l' ~\-

íJA. 
!}R .. \ZO : - U pril%0 ;Jê1r·a c:or;c]us::Ío conct!dido par·a o to

t..iiJ dos "'" ' vcços <: de (cenLo <: vin \'. c j 120 dias concccut.!_ 

vos . c ontados .J. :;artlr d:t JH· Ír:;clr·;t u r·d1-: r· de ser·vi.:;; o s d a 
d 'l ' H : I o CO:\TRi\'f ;\t-;TE . 

DOTAç~\o :- F ica empenhado lHic iaJ lllCn-Le a importância 
dP CrS ] 0.2ÓU .400,fJO ( dez milh Ões . du.<cn Lns c scssentamil 

c qt.:tt j l"ocen Los c ruzei r· o s ) à con L<:l dos r-e cu r·s os Ol"lundos 1 

do FUNDO ESPECIAL ·_ Projeto/ALcvidadc : 13764483 . 144 - Im 
p"lilntaçi'•o de Sistema!:) Urbanos d e S.J.neamento . - Sub- Pr•oje-:._ 

t-o : Er-r·a dic.--u;_:ão de 1\rr;as e Ater'r'OS el e naixadns - I~J emen

lo de Despcsa:4Jl0 .00- Ob t'ilS e lnsLalaç Ões, conformo No 

la d e tmpen ho nº JS . e mil iria om 1 1. 02 .8 2. 

Fl''./IJ,\-'IEr\TO DO CO'\TRATO :-0 Cont r•al o d e corre da aul o
rj :,c. aç;o do Exce] ent{ss -imo Senhor· GGvc-: rn;,dor· do 'l'Pi\ exar- .::t 

das ?ts fls . 65 do l'roc. nQ l /0321 4/' J da Jicitaç;;o r·e J a 
t i v a í l Tomil.da d e Pr·eços nº Ul/.~·2-SOS P. comb Lnaclo com o 

l t em XVl l do art i:~·o 1'- do lloc re t o-le.i "º 4!J de Oi' d e j~ 
ne.ir' O d i! J <16<) . 

I:,LICQIIJ,\S Rlll i .JIW DI: ,\::>S I S 

Chefe da DAA /SOS P 

GOVER:\0 DO TCRRITÓIUO FEDERAL DO A~L\PÍ\ 
.PROCCRAilORIA GERAL 

CO:-ITRATO '\Q 14/6 2 - PROG 

fER.'IÜ DE CO\TRATO QCE Clc LEBRA~I O GOVER\0 DO TER RJTÓ 
RTO FEDERAL DO AHAPA E A CO~!PA>\1\Ii\ DE llESE\VOL\D!E>\TO DO 
MIAP ,Í - CODE,\SA, VISA:\DO A PRESL\ÇÃO DE SERVIÇO DA EXE 

Ct.:ÇÃO FJ:\,\\CEIR/1 lli\:3 ATIVI DADES : REATIV1\ÇÃO E ~IA ;WTCXÇÃO ·---

Aos dezoj Lo d.ias elo mê s de feYe r eiro de hum mi] 110 
vcconl.os c oiten ta c dois ( l <J ii 2 ), nesla c.i<lado de !\acap;, 

Cap .L l.al do Ter'!' i LÓr·io Federal do Amap~ , no ·Pa1~c .i.o do Se 
l cnl.J·ião, de um Jado o C.over-no elo 'fe1·r-.itÓr io Pr!dr.t ·al d~ 
Amap; , Peprcse ntado ncst... c ato pe] o seu Gove1·n~H.lor Senh o r· 

Ann [ hal IL1Tc c1 1 os~ d ;~·;1d po r· lU ;u1 ·1 · · denominado s implcsmen 

t.e GOVER:\0 e a Companhia d e Do><envolvimcnlo do Amap~ 
CO!lEASA, representada pelo seu Dirolor ~ Pros.idenl.e Ec o 

njsL<J. llaroldo Vitor de At..evcdo Sanlos, doravanle simpl e~ 
mcll Lo dcs) gnada COflEASA, t· esoJ , ·em de comu m ;,corda fi.!: 

mar· o pr·escn tc contrato, consoan t e as cláusulas e condi

çocs seguJntc : 

Cl ~•u suJ a l'r·.i meira - FUKDi\11ENTO LEGAl. : O pr·esentc 

Contrato fo i c l ai>o•·ado com r' cspa l do no que pt·eceitua o 

ar•tigo l b , f tem li I e XVII do Decreto- Lcl n 2 41.1 de 08 
de janeiro <le 1 969, de acordo com a nli t1Ca ''f '' cio nrtjgo 
12 6 rio DccreLo -Lei 200 . 

Cl ~usula Segunda - 013.JETIVO: - O Objetivo do prcscn 

te Contrat.o é a pr·estação de serviços da exccu~i"·o finan 
c cira ria s atividades: 

RcRlivação e J' lanu lcn~ão de Fa7.cndas ~1odelos; Pomcn 

Lo a Cr-iaç ão de ,.\n :i.mai s d e Pequeno c i' l~cl.io Por· tes ; Expo

s i s;o c Feiras ; Dcfcs;t Sar1iL~ria VegcLal; Defesa SanJt i 
ria Animal c Reorganização e ReaLivação de Colônias Agr·l 
co] as . 

CJ~usu1a Tcrccjr a 011RIG1\ÇÕES 

I - DO GOV CR>\0 : 

a ) Tt·artsferir à CO DE ASA os recuJ'SOS d a or•dem d e Cr$ : 
44. 8~C) . UOO . OO ( quRr·~:nLa c c~uatro miJh~) ~_;.!:; c oito<..:cn t.os ~ ~ 
oí.t <-: !1(- ~l 1: nov·: nüJ cf'IIZ t: .iro~;) par.1 ate1Hk:r os ob.l e llvos ' 

pr:....:v j s t- :JS I·) IH c I ~ll!..;uJ a !.!S pc c i F i c a di:~!.;; L~~ _i_ !1~> L J' I II~~~n t 'J; 

b ) Procede r o Jn{Lispcn s~vel acontpatl llamcnto c (isca
lizaç ão d e e xc c u ç;;,o do pres ente Cont..rato; 

c ; Asscgu r' at·' a CODEASA a r·emuncr·ação de 5% ( cinco 

por cento ) s obre o valor do ConLrato pelos serviços men 

cionêldos na Cl Ztusu la Segunda deste .in s Lrumcn to. 

IJ - \lA CO DE,\Si\ 

a ) Execular os ser-viços de cxecuçZto financei ra da s. 
aLi vj darles de acordo com os Planos de ,\pli cação Oll I' l a 

nos d e 1'r·abal hos apresentados pela 5cc:rcLari.a de Agrlc:u.!_ 

ra; 

b ) Observar, oflr·igatoriarJJente , o pra zo ele pr es ta -
çao d e contas dos recursos transferidos o estipulados om 

Cl ~usula pt,~pria deste instJ~umento; 
c ) PresLar cor1ta, elos recursos recebidos : b Secre 

ta r·ia d e I .i.nan <.(aS - SEFIX, at1· avés de doc umentos l>ast an 

tese suficientes co,nprobaL~r-ios dos pagarltcntos rcali za 
clos J consoante as norrnas estabeleci das peJo Governo . 

d ) En,·lar ~ Secretaria tlc Agt·iculLura , nlensalJncn
tc, bolctlrn dcmonstrat i,·o de cxccuçio fina11ccira , por a 
t.L v idade. 

Cl á usula Quarta - IJOS RECURSOS : - A despe;;,, rl ec<JJ' -
Penl.e da assj_natuPa (lesLe Co r1 tralo : no 'a i o r <lc CrS: 
44. SÓ<) . OUO,OO ( quil>'CllL a c q uat. r' O milhÕes c oi. tocell lOs c 

o.i. t:.enl.a c nove m.i J c J·uze-Lros ) . cor-rer~~ a conl.a dos :;e 
gui.zd es rcCUPS OS ; 

a ) CrS J ) . )S•l . UUO.OO ( t rlnLa e c·inco milhÕes e O l l.O 

centos c o ·i t.ent .. <·, e nove nd -, cPu :;rei r·os ) ,. do Fttndo de Par· 

t-ici pação dos EsLados, flF e Ter• r•il~J·io;; - I'Pog·r·arna 
04l5U ~b 1. 04 8 - ' E I ement.o d e Despe,; a 4 . l , 3. O. Oi - <'Onsoall
tc !\o La s de: Empenhos nºs )ti/ . )ll'' . )\l~) . (d)O e ú-l 6 . t'nd t _i da:-:; 

em 1 ( 1 . 02 .'~. 

b ) CrS ).000 .000 ,00 ( cinco mi.1hÕes de CI' nzejro,; ) . do 

Fundo de Par•tic"i.paçâo dos Es tados, DF e Tcr-ri lÓP i os 

P r·ogr·~rna,O,~l50S S 1 . 64 8 - Eleme nLo do Despe :><• J .l . . \.~ . tltl 
consoar:J:tc· ?\o t a de Emp en ho n9 50 3 . cnüt .. :ida em 1 0 .0:2. "-~ . 

c) Cr$ 4.000.000,00 ( qnatr·o mi.lhÕes do c r•uzei r·os 1 
das Rendas \lj_vcrsas ( RT ) - I'Pogramil O.j l 5ll~ .'l. o .j~ E.lc 

menLo de Despl!t:ia 4 . 1 . .) . 0 . 07 - consoante ~ot.a~ de Empenho 
n9s 163 o 1 64 , emiti dil s em 10. 02 . 5- ~ . 
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Cláusul a Quinta - LIBERAÇÃO DOS RECU RSOS:- Os rccur_ _ 
sos destinados a exccuç~o deste ContPalo sér~o liber.:ulos 
da seguinte manei ra: 

a) Os r ecu r·sos r c f crcn Lcs as I\ o las de Empenhos ,. g s 
597, 598, 599 , 60 0 e 646, no mon tanle ele Cr$35 . ' \I . 000,00. 
(t r i n ta c cinco mi l hÕes e oitocentos c oit-enta c nove 
mi l cruzeiros), de uma sÓ vez , ~pos a assinatur-a elo p r·c

sente ajuste; 
b) Os r·e cursos referentes a l\ol-a d e Empenho n° 

593 no mon tante de Cr$: 5. 000 . 000 ,00 (cinco milhÕes d e 
cruzeiros) de uma sÓ vez, apÓs a assina tuPa do pr-cscnLc 1 

aj uste; 
c) Os recupsos referent-e as Notas de Empe nho :; " ºs 

1 63 e 164 , no mo nl. an tc de(!·$ : 4 . 000 .000,00 (quatro ml 
lhÕcs de cr·uzci Pos), se r·ão 1 i.bePados em (4 ) par·cclas, d~ 
Cr$ : 1 . 000 . 000,00 (hum milhão de cruzcir·o:s ) cada, sendo 
a pPimcira apÓs a assinatura des te .1juslc c as demais de 
trinta (30) em trinla (30) dias , apÓ"' a J i bc r· ação da 
primei r·a. 

Cláusula Sexta - DO DEPÓSITO DOS RECU RSOS:- Os r e 
cursos que por força deste Con tpato deveria ser repassa
dos à CODEASA, serão deposil.ados em con ta vinculada CO 
VERNO/CO DEASA, n a Agênci a l ocal do 13ar?co da Ama1.ônia s/Ã, 
devend o somente se r movimentada atr·aves de cheques nonü
nativos, obrigpndo-se a conl.ratada a e nvia i' ao GOVERNO 
extrato dessa conta e fazer constai' nos divePsos documc n 
tos de s ua prestaç~o de contas , o n ome do s acado, 
meros, valores e datas das emissÕes com que foPam 
as ob rigaçÕes. Os r ecursos somente sc!'ão sacados 
sal dar compromissos ime~i atos . 

.,. 
os nu 

pagas 
para 

Cláus ula Sétima - CONTRO LE FII\ANCEIRO:- Alé m do CO_!l 

trole financeiro adotado pel a CODE ASA, o processame nLo 1 

das peças contá beis obdece rá as normas adotadas pe l o Co 
verno, com comprovantes de despesas, extratos de contas 
corPentes, bancári as e guias de r ecol himenLo de saldos 
não uti l izados, se fo r· o caso, bal ancete financci r•o c !'C 

latÓrio cÍr'Cunstanciado da e xecução do r·eferido Contr· at~. 
Podendo aind a o Cover·no realiz ar' durante a vigênci a do 
presente, através de seus Órgaos prÓprios auditagcm das 
con tas d a CODEASA, no que di z r espeito ao r e passe ora ~ 

fetuado. 

Cláusula Oitava - PRESTAÇÃO DE CONTAS:- A CO DEASA 
prestará conta dos recursos destinados i execução deste 
i nst rumen t o trinta (30) dias apÓs a expiração deste aju~ 
te. 

Cl áusula Nona - VI~BNCIA : - O p resente Con t ra to v! 
gorara por um ano, con t ado a par: ir da data d e s ua publ! 
cdção no Diário Oficial do TerritÓrio, expirando-se no 
mesmo dia e mês do ano de 1983 . 

Cláusuli'l Décima - ALTERAÇÕES:- O presente i nst r· umeu 
to poderá ser al terado através de aditamento, para fiel 
cumpr·imen to dos mo t i vos que l he d e ram Ot,igem . 

Cláusula Décima Pri mei ra - RESCISÃO :- A i nobsc r·v â!!_ 
c ia de qualquer· Cláusul a, condiç ão ou obri gaçÕes do p r.!:, 
sente Contrato, bem como po r mot ivo de conveniência ou 
por acordo as pa r tes convenentes, provocaria sua ime dia
ta rcscisio, independente de no tificaç~o ou inter pelação 
judic ial. 

Cláusula Décima Segunda - FORO :- Para dirimir 
qua isquer d~vida em consequ ência do n ão cumprime nto des
te instrume nto de comum acordo, as partes i nt- e r essadas c 
l cgem o Foro da Comar ca de Macapá, Ca pital do Terri tÓri~ 
Federal do Am'a pá, com exclus~o de <JUal.quer· ouLr·o por 
mais previlcgiado que seja . 

E, paPa firmeza e valida de do CJUe fico u estipulado, 
l avrou-se o presente Te r·mo que depois de lido e ac hado 
conforme vai assinado pe las partes con trat-antes em qu!! 
tro (04 ) vias de igual teo1· e fo r'ma, para o mesmo fim e 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá(Ap), 18 de feverei r·o de 1982 

ANNIOAL 13..\RCELLÓS 
Gov e rnador 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SAl'iTOS 
Diretor Presi de nte CO DEÁSA 

TESTE~tuN JJA S: 

Ilegiveis 

GOVERNO DO 'I' ERRTTÓRIO FEDllR.\L DO A~t.\1',\ 

I'IWC liRA))ORl A CERA I 

COKVBNIO Nº 019 / 82- PROC 

Convt!J I i o c c ~ I c~ln·ado t~nt r·t• o C:ovc.:t·nu do Tc t·t · i tÓri o F( ~ 
clcr·al do J\m;tp<; e a Comp;u1hit1 d (; Dc.:scnvo J vinH!n t.o do J\m:a- 

pit-CODEi\SA. v i sando ;1 l!XCCtt(,::ào Ci sica C! [ i nancc!ir'il do 
l'rojuln I'O J.MlAZO~l .\-1'01 MIAI' A. s u i>;ll'o jclo "llE.\!'AR EI IIA~IE'I
'1'0 DA i' .\TRIJ I liA ~IO 'I'mi ECANl/.AilA" . 

Aos dczo i l o ( I S) do ~ l i!s el e fuv<: r'ej ro d o ano <k hum 
mi I " ovccenLos e oi Len t a c do i s ( 1 '.)~2) , nest<t c.i dad r: el e 
~!ac.1pi1. c apj t a l elo Tcr· r· i ( Ór· .l o Fed c ,·a l do Amap~t , de: u m I ~ 
d o o GoVCI'IlO do Tc PriLÔri.o rcd era J elo Amapit . rcr r cscnta

cl o neste ato pelo Scnhcw ANNIBAL BARCE LLOS, daquÍ por 
djan l.e denominado Covc l' no c de outro lado a Compan hia de 
Desenvol vimento do Ama p~ - CODEASA, representada n este~ 
Lo pcl o seu Di r etor· -l' rcsidentc. Economisla !IARO LDO VTTO': 
OE AZEVEO>O SAl'-: TOS. do r•<tvan L<: denond nado si.mplesment'O! 
CO ilEASi\, resolvem de comum acordo firmar o presen te Co n 
"ênio consoante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

C J itusu l a Primeira - FUI\OM!ENTO LEGA L - 0 pr esente Có!!_ 
vSn i o fo i el a borado com respaldo no que preceitua o Arti 

go l fl, item III e XVJI do llec,•cLo- Lei nº 411 , de OB de 
janeiro d e 1969 . 

Cl;tus u l a Segunda - OBJE'l'lVO - O ob_j eLivo para o pre 
sen te Convênio Í! a c xectH~ ~o flsicn e firHu lc t::: ir·a das ati
v i da des de Reaparc l lt amcnto da PnLrullt.1 ~loLomccanlzada . 

CJ ;tus u J a Tcrcci r a - OBRIGAÇÕES - Do Gove Pno : 

a ) TPans ferir a CODEASA os recul'ROS na o!'dem de ~~ 
5. 000 .000 . 00 (c inco milhÕes de c r•uzciros ) . 

b ) Proceder o .i.ncliRpcns<Íve l acompanhamento c fiscal i 
zaç~o <la exccuç~o flsica c financeir a do presenle Conv~n 
r1io a~rav~s da Secretaria de Agricu]Lura . 

Da CODEASA : 

a ) Re alizar a execuç ao fis i ca c financeira das ati vi 
dadcs d e Rcaparc l hamenL.o dn Patru l h a ~lotomccaniz.a d.a, de 

acordo com o perfi l d o Proj e to POIAMAZONlA em referênci~ 

b ) Pr·cs Lar con Las d os r· c cu r·sos r ecebidos À Secr·e l a ~ 
ria de Finnn ~as nt rnv~s de documentos basLantc d sufici
e nt...e , c ornproba t Ór·ios d c1s dcspCSitS rc:t]iz.ndas, consoan t e' 
as n or· mas estabc J eci d.'tS pe .l o Govc 1·n o.J. 

c) Executar" as aL.i.vidac.lcs descr•iLas n:t c ] :.luSuJa Se 
g und ;a des t e Convôn i o . 

Cl,;usula Qu<~l'(il - DOS RECURSOS - A despesa dccorPen
te da assinatura deste Convê nio no vaJ or de :·rii 
5.000.000,00 (cinco milhÕes de cruzeiros), é pro,·enientP. 
da POLMlAZONIA - I'IN/8 1. conforme Nota de Empenho nº 03 de 
18 . 02 de J982 . 

CJ á us uJa Quinta - APLICAÇÃO DE RECURSOS - Os recur
sos f inanceiros d e <Jue trata n Cl,;usul a Qua o·ta . ser~o a 
pJ Lcados r igoroRamcntc dentro dos objetivos constantes' 
do l'l.,IIO de ApJ i c açào do i'OLAI·lAZO!H A que passa a ser pa!: 
te ir1tegrar1 te ,tes te instruntcn t(,. i ndepend e n temente de 
t ranscPl çRo . 

CJ .Úusul a Sexta - DA L Tllí:RAÇ:\0 DOS RECURSOS - A libe
raç~o elos r ecu r sos ser~ rc~Jiza, l n dR serruir1Le fo r1na: pr i 
mcira pa r,ce Ja no va l or de ~~-s :! .OOO . OOO . Úo ( dois mi Jhes-;
de c ruzeiros), apÓs a as sina t.L~I"tl do prese nte Convênio e 
a seg·uncla pa r ce l a no va l o r• de Cr$ 3 . 000.000,00 ( t r•ês mi -
ll1 ~s tle cruze iros) . ap6s ;t exccu ç~o a J>r·cst~ç~o ele con 
tas de no mi ni mo 70% (se tenta por cento), do valor da 
prin1eira parcela. 

Cl asula Sét ima - DO DErÓSITO DOS RECURSOS - Os recur 
sos CJue por forc,;a deste Co11vênio 
dos • CODE.\SA. serão depositadas 
I'ER~O/CODE,\SA. Agên i.cia J ocaJ do 

deveria ser transferi -
em con t a vinvulad a GO -
Rnnco da Amaz&nia: de -

vendo somente se i" movlmcntadil rncclliint c Cheques Xomi nat4 i
vns . obrigando-se a CO DE.\SA a cnvinr no Gove r no ex t rato' 
dessa conta a f.1.z.er cons t:1r nos diversos d ocume nt os de 
S ll i1S emissÕes com qu e f orem pagas as s u :1s obrl~;açÕes. Os 
r ecursos só poder;~ ser s acildos par a .Sial d~ll'' comp r•omi ssos 
i nH·cliato.n::Ío podendo ~er t· J"Rnsfcr•l dos para ouLr o es1- abc -~ 
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lccimento . 

Cl~usu]a Oitava - VIGENCIA - O presente Convênio vi

gorar~ at~ 31 . 03 .82 . 

Cláusula Nona - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

a ) " CODEASA prestar~ contas dos recu1·sos destinados 
a execuç~o deste Convênio, JO ( trinta) dias apbs a cxpi

raç~o deste ajuste . 

b ) Apresentará, em separado, a prestaç;o de contas 

dos recursos recebidos em decorrência deste Convênio pa
ra fins ele control e c acompanhamento por parte ela SUDAM . 

c ) O GTFA poderá r e aJiznr durante a Vigência elo Con
v&n io atrav~s de seus ~rgios prbp1~ios auditagcm nas con
tas da CODEASA , correspoclcntc ao repasse feito , aplica -
ç~o dos recursos . verificaç;o ela procedência elas despe -

sas . de sua exaticl~o e adequaç~o aos termos e fins do 
prt:!.sen L. e Convênio . 

d ) O GoverilO poclerA proceder auditngc m t~cnlca dos 
Lraba]hos r e alizados peJa CODEASA. atpavés da Sec!'etaria 
de Agricul t ura. a fim de avaliar resultados a os Lcl'mOs 1 

alconçados pela execuç~o cleslc Cor1 vênio. 

Cláusula Décima -ALTERAÇÃO : - O presente instrumen

to poderá ser a l terado através ele aditamento . para o fi
el cumprin1ento dos motivos que ll1c derar11 origem. 

Cláusula Décima Pri meira- DA RESCISÃO :-A inobservãn 
ela de qualquer cl iusula, condiç;o ou obrigaç~o do prc ~ 
sente Convênio , lJ-eliiComo por ffiotivo de convcnicncia- cu 
por acordo d as partes convcnentes , provocadará sua imecli~ 
La rescis;o , independentemente de botificaç;o ou i ntcrp! 

J ação judicial . 
Cl~usula D~cima Segunda - FORO - Para dirimi r quais

quer d~vidas surgidas em co r1scquência do n~o cumpriwento 
deste instrumento de comum acordo , as partes interessa -
das elegem o Foro da Comarca de Macap~, Capital do Terri 
tbrio Fe deral do Amapá, com exclusão de qualquer outro -;

por mais previlegiado que seja . 
E para firMeza do que ficou estipulado l avrou-se o 

prcsen 1~c termo , que depois de l ido c acllatlo confornte , va i 
ussinado pelas partes contratanLes em OJ ( t,.as ) vias de 

igual teor c forma na presenç a de 02 ( duas) testemunhas . 

Macap~ , J8 de fev e r eiro de 1982 . 

ANNIBAL BARCE LLOS 

Governador 

IIAROLDO Vl TOR DE AZEVEDO SANTOS 
D.i.retor- Pres:idcnte 

TI::STE~IUNI·IA~ 

Ilegivc :i ::.; 

GOVERKO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAP,\ 

SECR ETARIA DE AD~IJ N "l STRAÇÃO 

CO~II SSÃO PER~l,\ 'IEKT E DE L I CITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PR EÇOS l\ 2 13/62 - CPI. 

A V I ::; O 

O P1 ·esidenLc da Conüss;o P(~Pmanentc de Licj t_ ação de 
Compr·a s c Ser'"j ços do Governo do Tc r1· i t~ r·io Federal do ~ 
ma p;I J .f.1z pt~l>l j co c comnni. c a aos i ntcr· cssados ~ 1ue acha ~ 

se abei'Li.l a LcciLaçâo il nlvel cJc T. r. 11° 13/8 2-CI'L, '"""" 
aqui s i ç ão de m<1 Lcr·la l ele ContiLt'II(;; ão ~ O fiei liA c ~loto r· de 
Pop<:.I , dc;.;; l.lnados ~~ Sc c r·ct.ari.a do Govepno do TcrrilÓr.i.o 

Fcder.:1l do Amapá. 

A L.lciL<lÇ;;O scra r·ea J. i,.ada às 9 :00 hor•as do dia 25 . 
03 . ~ ~, na s al.a tk LiciL;tção da Secretaria de Admi nistra
çao, ?i Av . FAB, CcnLr•o civjco nesta c idade de ~la cap~. 

O EdiL.a1 complcLo c demais (:s c larccimcntos poderão 
ser- oht. ·i dos no SeLo1 · de Cadastro de Fol'necedol·es nas ho 
r·.1 s no t•ma.i s de cx. p_cd icn t~, no endereço acima mencion~do .. 

Macap~, 05 de março d e 19Bz : 

Jo~o nsxfcro DIAS 

Pr' es.ide11t e da CP I. 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FED ERAL DO A~!APA 

1° CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIARIA - HACA!'A 

EDI TA L DE CITAÇÃO DE JANETH DE ALENCAR DE SOUZA Cmt 
O PRAZO DE TRINTA ( JO ) DIAS. 

O Doutor ~IA RIO FARIA, HH. Juiz e m exel'cicio da 
mcira Circunscrição Judixiária de Macap~, Cap ital 

ritbrio Federal elo Amap~ , na forma da Lei, etc ... 

Pri
do Te1· 

Faz saber, a todos quantos o pt• c scnte edital vil·cm 
ou dele conhcclmento ti verer~I, que, por este juizo e Car 
tÓrio, situado na Av . Ama:tonas, n2 26.~ tem andamento uma 

ação ordin~ria de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA , proposta 
por J AHIIRO OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, pro -
fessor prim~rio , reside11te c d omi ciliado nesta cidacle , à 
Rua S~o José , nº 382, Bairro Juli:Ío Ramos eonh·a .1ANF:TII 1 

DE ALENCAR DE SOUZA, brasileira, casada, domés tica , en -
con t rando-se em lugar incerto e n~o sabi~o , autos n2 ]2. 
758, com fundamento nos il!'tigos 5º da Lei n2 6 . 515 de 
26 de dezembro de 1 977 do CPC, objetivando a Separação 1 

Judicia l_ Li t ·i giosa cor1tra a sua e sposa acima referida . E 
constando dos autos qu e i1. ré se encontra em l ugar incer
to c n~o sabido . expediu - se o presente edital, com pra
zo de t.Pin t a ( .30 ) dias, apbs o qual fica a !' é c i t,ada pa 
ra apresen ta r d e fesa, querendo, no prazo de qu inze ( 15 ) 
dias~ ciente de que não o fazel1do_ presumir~se-;;_o aceitos 
como verdadeiros os fato s alegados pelo auLor. O presen 
te edital ser á afixado no lugar de co~tume e ~ublicado 1 

na forma da Lei, no prazo m~ximo de 15 <lias, uma vez no 
Diário Oficial e pelo menos duas vezes num jornal local, 
corren do o prazo apbs a·primcira publicaç~o. Dado e pas
sado n esta cidade de Macapá, aos vinte e cinco di~s cJo 
mês de fevereiro do ano ele mil novecentos e oitenta e 
dois . Eu, LUCIVA LDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Se -
cretaria da Vara Civi l , subscrevi . 

~IARIO FARIA 
Ju~z em Exerc l cio 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚDLICO 

I'ROCL MIA S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l de Casamentos da Comarca 

de Macapá - Ter. Fed . Amapá, Rep~blica Federativa do Rr~ 
si), faz saber que pr etendem se casar: ORLANDO DORRAlll0 1 

JÚNIOR c SEL~IA DE ~!E LO ~IACIEL. 

Ele é filho d e Orlando Borralho e d e Francisfa 

Chagas Oliveira Borralho. 

da s 

E]it ~ filt1a de Raimuriclo Ferreira ~la ciel c Maria d(: 

~!elo Maciel. 

Quem sr.~ bcr de qualquer i1npedlmento que os iniba de 

cas ar um com o nutro , acuse-o na forma da l e i. 

flae;tpá, 25 d e l"ev e .-eiro de J <)8 2 . 

ZUÍI A J IICA DE .J UC;\ ARAÚJO 
Escr(~vcnt.e Autor i zada 

C,\RTÚRIO DI·: RI·:GIS 'I'RO l'ÚBUCO 

I'ROC LM!i\S llL Ci\Si\f1FNTO 

O Of iclaJ do Reg· i sl ro C.i.. v i 1 da Comarca · c~c ~1acapil 
Tcr·r" i \. t.H' i u 1-' ed~~ r·;d do i\ma~Jit. Re~Joi.J bl ·i c;1 Pe deracj v a rio Ora 
s i l . faz S<IIH; r· """ p r·e t endem RÇ C'lSill' : RATHliNDO DA S TL 
Vil LU BATO c ~lAR f A DO Cl::u ~lii!JRICIO IJF SOUZA. 

El e ,; filho de ll onúngos da CosL1 Lobato, f;:~lec"itlo c 

dl! r\nt'l n.i a Va ni J a ela 5.i. J v a. 

Eli! (::fi lha de ~·1a r·i!lhO ~laur~ .Lclo d1~ Souza r-.: de 

i\]icc dP Scna . 

tlucrn s ouiJ• !r ele quaJ quer j.m,?edimcnto que. os .i. nib~ de 
cas;tr Ulll· cnnl o nut t~o, acus(!-o na forma da Jei . 

Z IJÜA .lUc,\ DE JUC;\ ARAÚJO 

Esc r-(~Vf ! r:t( ! Aut .orizad a 
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Habitação 

Educação 

Alimentação 

Energia 

Em 1964 o povo brasilei
ro escolheu um novo 
caminho. Com trabalho , 
iniciativa c otimismo o 
Brasil esta se desenvolvendo. 

En frcntamos a nossa 
fal ta de recursos e os 
momentos difíceis de uma 
crise mundial de energia. 

Onde só havia a natureza 
estamos criando emprego, 
produção, melhor condição 
de vida para todos. 

Os beneficios sociais e 
econômicos destes 18 anos 
são muiws . Na habitação, na 
educação, na alimentação, 
na energia, nos transportes, 
nas comunicações, na saúde, 
na previdência social, nas 
rela ções com ou trás nações . 

Estamos entre as lO maio
res economias mundiais. 

Uma conquista do povo c 
do Governo. 

Brasil, 18 anos de desenvolvimento 
pela família brasileira. 


	

